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REQUERIMENTO Nº 139/2016

Maringá, 29 de fevereiro de 2016.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Lei n. 7.965/2008,

que autoriza a criação do Programa de Ensino de Coleta Seletiva do Lixo, a ser implantado na rede

pública municipal de ensino, e dá outras providências, está sendo cumprida. Em caso negativo, decline os

motivos e se há previsão para a execução da referida lei. 

Atenciosamente, Vereador Luis Steinle de Araújo.                                                       

              

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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